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ESTADo Do eanarvÁ

,DE 2018.
(Autor: Vereador Alécio Espínola/PSC)

ilro
Âltera a Lei Municipal n" 3.267, de 1".7.2001 (Fica o
Podet Executivo Municipal autodzado a estabelecer
como ôrgão municipal de trânsito a Companhia
Cascavelense de Transporte e Ttânsito).

ACàmara Municipal de Cascavel, Estado doParunâ,apÍova,i

Ârt. 1" Esta lei acÍescenta ao 
^Ít.27-B 

a Lei Municrpal n" 3.267, de 2001 que passa avigow
com a seguinte redação:

"Att. 27-8. Os agentes do EstaR, que vedficatem veículos estacionados iregulâÍmeflte nas

vagas destinadas especialmente a pessoâs idosas e a pessoas com deficiências, devetâ fotognfat o

veículo, como meio de pÍova do cometimento ilícito por pârte do condutor e aplicar a mula".

"Patâgtafo único. Entende-se com irregular o veículo estacionado nas teferidas vagas sem o
devido compÍovante de credenciamento instalado no vidto ou colocado a vista no painel do veículo".

Lrt.2" Âs despesas decotrentes desta lei serão suportadas com Íecursos oriundos da dotação
orçamentária n" 3.4.4.90.52 - Eqüpamentos e Materiais Permanentes, pÍevisto na Lei Oryamentâna
Anual da Companhia de Engenharia de Ttansporte eTrâfego - Cettrans.

Art. 3" Esta lei entrâ em vigor trinta üas após a data de sua pubücação oficial.

Palácio Jo Neves ormighieri, 66" anivetsário de Cascavel.
Em 14 de março de 2018

Justificação

Â proposição em espeque, busca apenas garandr a ação do Âgente do EstaR, quando
da apücação de multas em veículos estacionados iregularmente, nas vagas do EstaR, destinadas a

pessoas idosas e pessoas com deficiência.

Mütos agentes estão reclamando que usuários relatam que não estavam estacionados
irregularmente e que o agente agiu de mâ fé na. aphcaçáo da multa. E, é sabido pot todos que esses

agentes agem dentro das suas atribüções com boa fé púbüca, o que já lhes gannttiam a idoneidade na

aplicação dessas multas. Porém, o que estamos vendo é que esses agentes são agredidos verbalmente
pot usuários irresponsáveis, e que podem levar a opinião púbüca a rcagy conúadamente âos âgentes.
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Com a fotogtafia, estará esse âgente, comprovando ainda mais, a açáo aphcada no
exetcício de suas funções.

Importante destacat que há recuÍsos orçamentáios na Lei Otçamentátia em vigor da

Cettrans que podem ser utilizados pâiâ â compÍa de eqúpamentos fotogtáficos paÍa os agentes de

trânsito, uma vez que um dos objetivos da Cettrans é melhoraÍ o controle no sistema de

estacionamento regulamentado.

Espero, pois, contaÍ com a aprovação dos Nobtes Pares a este ptojeto de lei.
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Relaçáo da Despesa
Orçamento de lnvestimento
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